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EDITAL No: 03 ADPP/05/2022 

A Administração do Porto da Praia, por este meio, torna público, que a 

partir de 23 de maio de 2022, estará em alienação, pela melhor proposta, 

com conjunto de equipamentos e máquinas industriais desativadas e 

inativos: 

 

A ALIENAÇÃO SUJEITAR-SE-A AS SEGUINTES NORMAS: 

  

I. Âmbito do processo de Alienação/Aquisição, Refª 03 ADPP/05/2022: 

Público em Geral 

II. Os equipamentos serão alienados nas condições em que se encontram, 

sendo que quaisquer despesas de transação, são por conta do 
comprador, não aceitando a empresa quaisquer reclamações antes ou 

após a venda; 
 

III. Os interessados deverão entregar as suas propostas, em carta 
fechada, nos Serviços Administrativos do Porto, até ao próximo dia 

06 de junho de 2022, às 15:00, dirigida ao Serviço Financeiro do 

Porto da Praia, com indicação expressa “Processo de 
Alienação/Aquisição de Equipamentos e Máquinas Industriais 

Desativados e Inativos Ref.ª #03/ADPP/05/2022; 
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IV. A abertura das propostas realizar-se dia no 07 de junho de 2022, às 

15:00, e será conduzido por um júri. 
 

V. Na proposta deve constar, o formulário de apresentação da proposta 
com todos os campos preenchidos, de forma explicita e sem rasuras, 

bem como uma cópia do BI/CNI; 
 

VI. Cada concorrente deverá apresentar uma única proposta para um 
determinado item; Não serão consideradas propostas alternativas; 

 
VII. Para efeitos de avaliação será aplicado o critério da melhor proposta 

financeira; 
 

VIII. Para efeito de determinação da classificação das propostas, em caso 
de vários interessados aplicar-se-á a seguinte formula: 

 
PF = 100*(B)/(A), 

 

• PF   = Pontuação financeira;  

• (A) = Valor da proposta mais alta 

• (B) = Valor da proposta em análise: 

 

 
IX. O critério de desempate para propostas com o mesmo 

valor/pontuação, será a data/hora de submissão da proposta; 
 

X. O levantamento e pagamento deverá ser efetuado pelo comprador 
mediante a entrega do valor da proposta acrescidos do IVA (15%), no 

prazo máximo de 5 dias, após a notificação. 
 

XI. Em caso de proposta vencedora pertencer a um colaborador da 
empresa (Pessoal de Estiva e Pessoal de quadro), estagiários ou 

prestadores de serviço no setor de estiva, aplicar-se-á um desconto de 
20% no momento do pagamento; 
 

XII. Será nomeada uma comissão pela Administração do Porto, para 

proceder a avaliação das propostas concorrentes; 
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XIII. A publicação e afixação dos resultados, incidirá somente sobre o valor 
da melhor proposta para um determinado item.  
 

XIV. Não será divulgada (afixada) a lista nominativa, valores ofertados e 

classificação obtida de cada participante. Porém todos os participantes 
poderão consultar o relatório de avaliação produzida pela Comissão de 

Avaliação, mediante pedido formulado ao Chefe do Serviço Financeiro 
e na presença deste; 

 
XV. Os equipamentos encontram-se nas instalações do Porto (estoque), 

antiga oficina, podendo ser observados, exclusivamente, no dia 30 de 
maio 2022, das 09:00 às 12:00; 

 
XVI. A decisão da ENAPOR é inapelável, reservando-se o direito de não 

proceder à adjudicação, se nenhuma das propostas apresentadas lhe 
convier. 

 

XVII. Dúvidas e omissões que se suscitarem na interpretação ou execução 
do presente processo de alienação, serão resolvidos pela 

Administração do Porto, nos termos dos normativos internos e da lei 
em vigor; 

 
 

 

 

Administração do Porto da Praia - ENAPOR 

 

 

 

 

 

 

 


